
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Termo de Referência Nº 144

 
 
1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. Tratam os presentes autos de aquisição de material de permanente, por meio do Sistema de Registro de Preços, para atender às necessidades decorrentes das demandas das diversas unidades administrativas do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
conforme levantamento realizado pela Seção de Almoxarifado e Patrimônio – SEALP.

Registro de Preços para aquisição de mobiliário corporativo de acordo com as condições e as especificações constantes das cláusulas deste Termo de Referência.

 

  MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE

QUANTIDADE
MÍNIMA A

SER
ADQUIRIDA

DESCRIÇÃO
PREÇO

Valor Unitário TOTAL

1 FRAGMENTADORAS DE PAPEL UNIDADE 7 4

Capacidade de Folhas por vez: Fragmenta igual ou superior a 25 (vinte e cinco) folhas por vez (Papel A4
gramatura 75g/m2);

Materiais a serem fragmentados: papel, pequenos clipes, CD/DVD, grampos e cartões de créditos;

Ciclo de funcionamento contínuo, sem paradas para resfriamento;

Coletor de resíduo com capacidade mínima de 100 litros;

Nível de ruído máximo de até 60 decibéis;

Potência do motor de no mínimo 900 watts;

Velocidade de corte no mínimo 3,5 m/min;

Entrada com abertura mínima de 310 mm;;

Tensão de funcionamento de 220 Volts (monofásico) ou 380 V (trifásico)

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos. Caso não exista assistência técnica da contratada na cidade de
Teresina-PI, ficará a cargo da contratada os custos decorrentes do recolhimento do(s) produto(s) defeituoso(s) nas
dependências do TRE-PI, bem como o seu transporte e devolução.

CATMAT: 602491

R$ 5.196,10 R$ 36.372,70

2 ARMÁRIO ALTO EM MADEIRA COM 2
PORTAS

UNIDADE 25 13
ARMÁRIO ALTO - 0,90X0,50X1,66M (L x P x A) - SERÃO ACEITOS PERCENTUAL MÁXIMO DE 5%

(CINCO POR CENTO) A MAIOR OU A MENOR.

ARMÁRIO ALTO, COM 2 PORTAS, 3 PRATELEIRAS, TAMPO EM MADEIRA MDP DE 25 MM DE
ESPESSURA NA COR OVO, COMPOSTA DE PARTÍCULAS DE PINUS LIGADAS ENTRE SI POR

RESINAS SINTÉTICAS DE URÉIA-FORMALDEIDO, REVESTIDA COM PAPÉIS IMPREGNADOS COM
RESINAS MELAMÍNICAS DE BAIXA PRESSÃO (BP), EM AMBAS AS FACES, REVESTIDAS COM FITA
DE BORDA DE PVC, COM 2 MM DE ESPESSURA EM TODOS OS LADOS, COM RAIO DE 2,5 MM NAS

ARESTAS, CONFORME NORMA ABNT NR1366, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS.

R$ 793,44 R$ 19.836,00
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CORPO DO ARMÁRIO, PRATELEIRAS E PORTAS EM MADEIRA MDP DE 18 MM DE ESPESSURA NA
COR OVO, COMPOSTA DE PARTÍCULAS DE PINUS LIGADAS ENTRE SI POR RESINAS SINTÉTICAS

DE URÉIA-FORMALDEÍDO, REVESTIDA COM PAPÉIS IMPREGNADOS COM RESINAS
MELAMÍNICAS DE BAIXA PRESSÃO (BP), EM AMBAS AS FACES, REVESTIDAS COM FITA DE

BORDA DE PVC, COM 0,5 MM DE ESPESSURA, SENDO ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS.
POSSUIR PINOS METÁLICOS PARA REGULAGEM A CADA 100 MM DAS PRATELEIRAS INTERNAS.

PORTAS COM DOBRADIÇAS EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CANECO DE Ø 35 MM, SENDO
AUTOMÁTICA COM TECNOLOGIA SNAP-ON. REGULAGEM TRIDIMENSIONAL INDEPENDENTE

ATRAVÉS DE FENDA COMBINADA, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DE CHAVES DE FENDA OU
PHILLIPS. POSSUI SISTEMA DE MOLA QUE PROPORCIONA UM FECHAMENTO SUAVE E

SILENCIOSO, COM ÂNGULO DE ABERTURA DE 110º, E TRATAMENTO NIQUELADO. SISTEMA DE
ALOJAMENTO INTERNO NA MADEIRA PARA UM MELHOR ACABAMENTO AO MÓVEL E PARA
GERAR MAIOR ESPAÇO INTERNO DO MESMO. O TRAVAMENTO DAS PORTAS É REALIZADO

ATRAVÉS DE FECHADURA METÁLICA DE SOBREPOR NA PORTA DIREITA, FIXADO ATRAVÉS DE
PARAFUSOS MITOFIX PARA MADEIRA. POSSUI CHAVE COM CAPA DE POLIPROPILENO COM

ALMA DE AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA A TORQUE, SENDO ESCAMOTEÁVEL DUPLA FACE COM
ROTAÇÃO 180 GRAUS E DUAS EXTRAÇÕES DE CHAVE, SEU CILINDRO COM CORPO DE 22 MM, E
ACABAMENTO NIQUELADO BRILHOSO. NA PORTA ESQUERDA CHAPA METÁLICA EM SAE 1020

COM ESPESSURA DE 1,5MM E COM TRATAMENTO DE ZINCAGEM NA COR BRANCO, PARA
TRAVAMENTO. PUXADORES TIPO ALÇA, FIXADO COM PARAFUSO MITOPLASTIC DE ROSCA

PARA FIXAÇÃO EM TERMOPLÁSTICOS EM AÇO CEMENTADO COM CABEÇA FLANGEADA E COM
TRATAMENTO DE ZINCAGEM NA COR BRANCO. ARMÁRIO COM FUNDO INTEIRIÇO, SEM

DIVISÃO CENTRAL EM MADEIRA MDP DE 18 MM DE ESPESSURA NA COR OVO, COMPOSTA DE
PARTÍCULAS DE PINUS LIGADAS ENTRE SI POR RESINAS SINTÉTICAS DE URÉIA-FORMALDEÍDO,
REVESTIDA COM PAPÉIS IMPREGNADOS COM RESINAS MELAMÍNICAS DE BAIXA PRESSÃO (BP),

EM AMBAS AS FACES. RODAPÉ METÁLICO EM TUBO DE AÇO SAE 1006/1010 20X50MM COM
TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO, PINTURA EPÓXI E SECAGEM EM ESTUFA COM SAPATAS

REGULADORA DE NÍVEL DE ROSCA ¼” E APLICAÇÃO DE POLIPROPILENO NA EXTREMIDADE NA
COR OVO. SUA FIXAÇÃO É REALIZADA ATRAVÉS DE PARAFUSOS MITOFIX PARA MADEIRA. A

MONTAGEM DO MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA UE PERMITE MONTAGENS E
DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO

MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE PARAFUSOS. ESTE SISTEMA É COMPOSTO DE TAMBOR E
PARAFUSO MINIFIX, PRODUZIDOS DE ZAMAK COM TRATAMENTO DE ZINCAGEM NA COR

BRANCO.

OBS.: APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PRODUTO DA ABNT NA SUA
VALIDADE, RELATIVO À NBR-ABNT 13961:2010; CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A

MTB/NR-1717 – RESOLUÇÃO 437 CONFEA 29.11.99 – ART 67 LEI FEDERAL 5194. (ERGONOMIA). *
INCLUÍDA INSTALAÇÃO E MONTAGEM DO MÓVEL NAS DEPENDÊNCIAS DO TRE-PI. MATERIAL

NOVO E DE PRIMEIRO USO

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 343999

3 ARMÁRIO DE MADEIRA BAIXO, 2
PORTAS

UNIDADE 15 8
ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS

Dimensões: 800 X 500 X 740 MM (LxPxH), COR "OVO", CORPO DO ARMÁRIO EM MADEIRA MDP OU
MDF, DE 18MM DE ESPESSURA E FUNDO EM 15 MM, REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO
DE BAIXA PRESSÃO EM AMBAS AS FACES, RESISTENTE A ABRASÃO, ENCABEÇADO COM FITA

DE POLIESTIRENO COM SUPERFÍCIE VISÍVEL TEXTURIZADA COM ESPESSURA DE 0,45 MM COM
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS. TAMPO NO MESMO MATERIAL, PORÉM COM 25 MM DE

ESPESSURA, FITA EM POLIESTIRENO DE SUPERFÍCIE VISÍVEL TEXTURIZADA DE ESPESSURA 2,0
MM DE ESPESSURA. REGULAGEM HORIZONTAL LIVRE E AJUSTE LATERAL INTEGRADO, COM

ÂNGULO DE ABERTURA DE 105° PARA PORTAS COM RECOBRIMENTO TOTAL, COM
AMORTECIMENTO E SISTEMA DE ALOJAMENTO INTERNO NA MADEIRA PARA UM MELHOR

ACABAMENTO AO MÓVEL E PARA GERAR MAIOR ESPAÇO INTERNO DO MESMO, COM
ACABAMENTO NIQUELADO. POSSIBILITA O USO EM PORTAS COM ESPESSURAS ENTRE 14 E 21

MM. FIXAÇÃO AO MÓVEL ATRAVÉS DE PARAFUSOS DO TIPO CHIPBOARD. SISTEMA DE
TRAVAMENTO DAS PORTAS COM BATENTE INTERNO NA PORTA ESQUERDA, FIXADO ATRAVÉS

R$ 541,82
R$ 8.127,30
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DE PARAFUSOS ROSCA AUTOCORTANTE TIPO CHIPBOARD PARA MADEIRA, COM FECHADURA
FRONTAL E CHAVE PARA PORTA DIREITA COM ALMA INTERNA EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA
AO TORQUE, COM CAPA PLÁSTICA EXTERNA DE PROTEÇÃO EM POLIETILENO INJETADO COM

SISTEMA ESCAMOTEÁVEL PARA ADAPTAR-SE AO MÓVEL CASO NÃO SEJA RETIRADA, E
MINIMIZAR CHOQUES ACIDENTAIS AO USUÁRIO.

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 388270

4 BOTIJÃO DE GÁS (GLP) UNIDADE 10 5

RECIPIENTE TRANSPORTÁVEL DE AÇO (BOTIJÃO/VASILHAME) PARA GÁS DE COZINHA – GLP
(GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO), RETORNÁVEL, VAZIO, COM CAPACIDADE PARA 13KG.

FABRICADO SEGUNDO A NORMA NBR 8460, DA ABNT – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS
TÉCNICAS.

DEVE POSSUIR DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE EM CASO DE AUMENTO DE PRESSÃO
INTERNA, DEVERÁ LIBERAR O GLP, IMPEDINDO A EXPLOSÃO DO VASILHAME.

MATERIAL NOVO E DE PRIMEIRO USO.

GARANTIA MÍNIMA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO: 01 (UM) ANO.

CATMAT: 461517

R$ 173,62 R$ 1.736,20

5 CADEIRA COPA POLIPROPILENO UNIDADE 60 30

CADEIRA PARA MESA COPA EM P O L I PRO P I L ENO COM P É S E M ALUMÍNIO, CADEIRA FIXA ,
EMPILHÁVEL, ESTRUTURA EM POLIPROPILENO INJETADO, COM QUATRO PÉS (EM ALUMÍNIO) E

COM PONTEIRAS EM NYLON, COR PRETA.GARANTIA MÍNIMA CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO: 1 ANO

CATMAT: 607687

R$ 162,07 R$ 9.724,20

6 MESA COPA POLIPROPILENO UNIDADE 15 8

MESA PARA COPA EM POLIPROPILENO COM PÉS EM ALUMÍNIO, MESA COM ESTRUTURA EM
ALUMÍNIO COM TAMPO EM POLIPROPILENO, MEDIDAS APROXIMADAS:
70CM(LARGURA)X75CM(ALTURA)X70CM(COMPRIMENTO), COR PRETA

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 318255

R$ 191,98 R$ 2.879,70

7 CAFETEIRA ELÉTRICA 24 CAFEZINHOS UNIDADE 30 15
CAFETEIRA ELÉTRICA COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 24 CAFEZINHOS, COM FUNÇÃO “CORTA

PINGOS”; JARRA DE VIDRO REFRATÁRIO; INDICADOR DE NÍVEL DE ÁGUA; PLACA
AQUECEDORA COM TERMOSTATO PARA CONSERVAR A TEMPERATURA DO CAFÉ; FILTRO

PERMANENTE; PORTA FILTRO REMOVÍVEL; LUZ PILOTO; COLHER DOSADORA; RESISTÊNCIA
COM FUSÍVEL DE SEGURANÇA; 220V.

MARCA(S) DE REFERÊNCIA: ELETROLUX (IGUAL OU SUPERIOR).

 

OBS.:

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

R$ 242,92 R$ 7.287,60
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ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL.

O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM GARANTIA MÍNIMA
DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 364223

8 FOGÃO GÁS 4 BOCAS UNIDADE 15 8

FOGÃO Á GÁS (GLP), COM 04 PÉS REGULÁVEIS, COM 04 BOCAS ESMALTADAS, COM MESA EM
INOX, SEM FURAÇÃO, COM TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, COM BOTÕES REMOVÍVEIS,

PRATELEIRA DESLIZANTE NO FORNO, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT); COM VÁLVULA
DE SEGURANÇA NO FORNO. CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: “A” EM CONSUMO

DE ENERGIA., GÁS (TIPO DE GÁS: GLP); FORNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 57 LITROS.

OBS.:

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL.

O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM GARANTIA MÍNIMA
DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 425200

R$ 744,92 R$ 11.173,80

9 FORNO MICROONDAS 20L UNIDADE 20 10

20 LITROS, VIDRO TEMPERADO, 220 VOLTS, COM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE 'A'.

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 446026

R$ 592,84 R$ 11.856,80

10 GELADEIRA TIPO REFRIGERADOR
RESIDENCIAL-343L UNIDADE 10 5

CAPACIDADE MÍNIMA 300 LITROS, TENSÃO 220V, COR BRANCA, FROST FREE, EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA “A”

OBS.:

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL.

O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM GARANTIA MÍNIMA
DE 12(DOZE) MESES, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM

TERESINA-PI.

CATMAT: 448286

R$ 2.681,52 R$ 26.815,20

11 GERADOR DE ENERGIA UNIDADE 5 3
Gerador de energia à gasolina

163 cilindradas

Potência: 4,8KW, 6,5 HP, 3.600RPM

Marca/Modelo sugeridos: Toyama ou similar, modelo TG2800cx (igual ou superior)

Obs: O bem deve estar acompanhado dos respectivos manuais do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada. Acondicionamento: embalagem original de fábrica, com

R$ 5.943,97 R$ 29.719,85
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identificação do material. O bem deve ser novo e de primeiro uso, não recondicionado, com garantia mínima de
01 ano, a contar do recebimento definitivo e assistência técnica em Teresina-PI.

CATMAT: 460075

12 LIQUIDIFICADOR UNIDADE 20 10

LIQUIDIFICADOR 3 VELOCIDADES NA COR BRANCA: -FUNÇÃO PULSAR; -COPO EM ACRÍLICO; -
POTÊNCIA MIN. 400 WATTS; -LÂMINAS EM AÇO INOX; -COR BRANCA; -ALIMENTAÇÃO 220V.

MATERIAL NOVO E DE PRIMEIRO USO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

CATMAT: 247397

R$ 154,46 R$ 3.089,20

13 MESA DE MICRO-COMPUTADOR UNIDADE 40 20

MESA COMPUTADOR COM TECLADO
RETRÁTIL MED. 800X750X750MM MARCA

MOVENORD, MODELO EPMS.TAMPO EM MDF 25MM COM REVESTIMENTO EM LAMINADO
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO TEXTURIZADO NA COR “OVO”,PÓS-FORMADO 180° NA ARESTA
FRONTAL E DEMAIS BORDAS COM ACABAMENTO EM FITAS DE PVC COM ESPESSURA MÍNIMA
DE 3MM NA MESMA COR DO REVESTIMENTO, COLADO A QUENTE POR MÉTODO “HOT MELT”;

DEVE TER UMA PRATELEIRA MÓVEL, COM AJUSTE DE ALTURA (A CADA 20CM),
CONFECCIONADA EM MDF 25MM E REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA

PRESSÃO TEXTURIZADO NA COR “OVO”, PÓS FORMADO 180° NAS ARESTAS FRONTAL E
POSTERIOR; ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EM PERFIL DE 30X50MM, TIPO

CAVALETE NAS DUAS LATERAIS, COM RECUO DE 2CM EM RELAÇÃO ÀS BORDAS DO TAMPO,
TODAS AS PEÇAS DEVEM RECEBER TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO (FOSFATIZAÇÃO);

PINTURA PELO PROCESSO ELETROSTÁTICO COM TINTA EPÓXI PÓ NA COR “OVO”; MOBILIDADE:
DEVE POSSUIR DISPOSITIVOS (QUATRO RODÍZIOS EM PU NA COR “PRETO”), COM DIÂMETRO DE
50MM, SENDO OS DOIS FRONTAIS COM TRAVAS, COM ALTA RESISTÊNCIA, COMPATÍVEL AO PESO

DO MÓVEL TOTALMENTE OCUPADO. CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 60KG. MEDIDAS
MÍNIMAS: 65CM DE LARGURA, 65CM DE PROFUNDIDADE E 74CM DE ALTURA TOTAL; OBS.: O
BEM DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT – NBR 13.966:2008; ACEITÁVEIS

VARIAÇÕES MÁXIMAS DE 2CM PARA MAIS OU PARA MENOS. ACONDICIONAMENTO:
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL. MATERIAL DEVE

SER NOVO E DE PRIMEIRO USO. GARANTIA MÍNIMA DE 01(UM) ANO E COM ASSISTÊNCIA
TÉCNICA AUTORIZADA EM TERESINA -PI.

CATMAT: 301909

R$ 513,25 R$ 20.534,00

14 MESA IMPRESSORA C/ 2 PRATELEIRAS UNIDADE 10 5

MESA PARA IMPRESSORA, MEDINDO 65 CM DE LARGURA, 65 CM DE PROFUNDIDADE E 74 CM DE
ALTURA TOTAL;

TAMPO EM MDF 25MM COM REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO
TEXTURIZADO NA COR “OVO”, PÓS FORMADO 180° NA ARESTA FRONTAL E DEMAIS BORDAS
COM ACABAMENTO EM FITAS DE PVC COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM NA MESMA COR DO
REVESTIMENTO, COLADO A QUENTE POR MÉTODO “HOT MELT”; UMA PRATELEIRA CENTRAL,

CONFECCIONADA EM MDF 25MM E REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO TEXTURIZADO NA COR “OVO”, PÓS FORMADO 180º NAS ARESTAS FRONTAL E
POSTERIOR; ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EM PERFIL DE 30X50MM, TIPO

CAVALETE NAS DUAS LATERAIS, COM RECUO DE 2CM EM RELAÇÃO ÀS BORDAS DO TAMPO,
COM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI NA COR “CINZA COBALTO”; QUATRO RODÍZIOS EM PU

NA COR “PRETO” COM DIÂMETRO DE 50MM, SENDO OS DOIS FRONTAIS COM TRAVAS, COM
ALTA RESISTÊNCIA, COMPATÍVEL AO PESO DO MÓVEL TOTALMENTE OCUPADO.

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 481338

R$ 256,98 R$ 2.569,80

15 MESA REUNIÃO (REDONDA) UNIDADE 5 3
MESA DE REUNIÕES COM TAMPO NA COR OVO, REDONDA, CONFECCIONADA EM MDP DE 25 MM

REVESTIDA EM MELAMINICO BP, COM BORDAS ARREDONDADAS, ISENTAS DE SALIÊNCIAS E

R$ 967,70 R$ 4.838,50
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REBARBAS, ACABAMENTO EM FILETE DE PVC 2,5 MM EM TODO O CONTORNO.

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO, HASTE CENTRAL ÚNICA PARA SUPORTE DO TAMPO, PÉS COM
NIVELADORES E PINTURA EPÓXI-PÓ TEXTURIZADA, COR PRETO FOSCO, E COM SAPATAS

NIVELADORAS.

DIMENSÕES: 750 MM (ALTURA) X 1200 MM (DIÂMETRO).

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 292685

16 PURIFICADOR DE ÁGUA UNIDADE 10 5

PURIFICADOR DE ÁGUA CARACTERÍSTICAS: • SEGURANÇA E QUALIDADE ATESTADAS PELO
INMETRO; • GÁS R 134A: INOFENSIVO À CAMADA DE OZÔNIO; • PRÁTICO SISTEMA DE REFIL:

GIROU-TROCOU; • DEPÓSITO DE ÁGUA COM SERPENTINA EXTERNA; • TERMOSTATO DE FÁCIL
ACESSO; • BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; • REFIL DE TRIPLA FILTRAGEM QUE RETÉM

PARTÍCULAS DE AREIA, BARRO, FERRUGEM E SEDIMENTOS E ELIMINA ODOR E SABOR DE
CLORO; • FLOATING: BOIAS DE CONTROLE DO NÍVEL DE ÁGUA E DE SEGURANÇA; • TORNEIRAS
DE GRANDE VAZÃO, TOTALMENTE DESMONTÁVEIS; • VOLTAGEM: 220 V • AMPERAGEM: 1,1 A -
0,6 A • POTÊNCIA: 100W - 90W • COR: BRANCA CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: CAPACIDADE

DE REFRIGERAÇÃO HORA TEMPERATURA AMBIENTE RESFR. (10 °C) L/H 21 °C 10,0 27 °C 5,6 32 °C
5,2 38 °C 3,6 OBS.: CADA EQUIPAMENTO DEVE ACOMPANHAR 01 REFIL DE TRIPLA FILTRAGEM

COM DATA DE VALIDADE DE 12 MESES, CONTADOS DA DATA DE RECEBIMENTO DOS BENS.
CARACTERÍSTICASDE FILTRAGEM: PRIMEIRA ETAPA: ELEMENTO FILTRANTE DE MICROFIBRA
DE POLIPROPILENO DE DENSIDADE GRADUADA - BENEFÍCIOS: RETENÇÃO DE PARTÍCULAS DE
AREIA, BARRO, FERRUGEM E SEDIMENTOS; SEGUNDA ETAPA: CARVÃO ATIVADO COM PRATA -

BENEFÍCIOS: ELIMINA ODORES E SABORES DE CLORO, ALÉM DE IMPEDIR A PROLIFERAÇÃO DE
MICRO-ORGANISMOS; TERCEIRA ETAPA: ELEMENTO FILTRANTE DE MICROFIBRA DE

POLIPROPILENO DE DENSIDADE GRADUADA - BENEFÍCIOS: CLARIFICAÇÃO FINAL DE ÁGUA E
RETENÇÃO DE PARTÍCULAS QUE CONSEGUIRAM PASSAR PELA 1ª ETAPA. CAPACIDADE E VIDA
ÚTIL: 3.000 LITROS OU SEIS MESES; UTILIZADO NOS PRODUTOS IBBL MODELO FR 600. MARCA:

LATINA, MODELO: PURIACE MATERIAL DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO. GARANTIA
MÍNIMA DE 01(UM) ANO

CATMAT: 450978

R$ 805,28 R$ 8.052,80

17 UMIDIFICADOR UNIDADE 20 10

UMIDIFICADOR E PURIFICADOR DE AMBIENTE COM CAPACIDADE DE MÍNIMA DE 05 LITROS,
MATERIAL ACRÍLICO, VOLTAGEM 220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REGULAGEM DE

INTENSIDADE DE NÉVOA, PORTÁTIL, TIPO ULTRASSÔNICO, MÍNIMO DE 15 HORAS DE
FUNCIONAMENTO SEM REPOSIÇÃO DE ÁGUA.

 

OBS.:

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL.

O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM GARANTIA MÍNIMA
DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 264572

R$ 211,86 R$ 4.237,20  

18 VENTILADOR DE COLUNA UNIDADE 20 10
VENTILADOR DE COLUNA DE APROXIMADAMENTE 60CM, COM MÍNIMO DE 03 VELOCIDADES
(BAIXA, MÉDIA E ALTA); COM MÍNIMO DE 03 (TRÊS) PÁS EM POLIPROPILENO, DESMONTÁVEL,

R$ 272,33 R$ 5.446,60
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COM OSCILAÇÃO E INCLINAÇÃO AJUSTÁVEIS, COM GRADE DE PROTEÇÃO REMOVÍVEL,
COLUNA COM REGULAGEM DE ALTURA E ALIMENTAÇÃO DE 220V OU BIVOLT.

 

OBS.:

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL.

O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM GARANTIA MÍNIMA
DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TERESINA-

PI.

CATMAT: 300283

19 ARMÁRIO DE AÇO PARA ESCRITÓRIO UNIDADE 30 15

ARMÁRIO DE AÇO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO Nº 22” (0,75MM), COM DUAS PORTAS,
QUATRO PRATELEIRAS, SENDO UMA FIXA PARA TRAVAMENTO DAS PORTAS E TRÊS

REGULÁVEIS DE 50 EM 50MM. CAPACIDADE PARA SUPORTAR 30 KG POR PRATELEIRA.

ARMÁRIO COMPOSTO POR 01 (UM) QUADRO FRONTAL CONSTITUÍDO DE 02 (DUAS) COLUNAS
EXTERNAS CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO ZINCADAS (GALVANIZADAS) LISAS, DE ALTA
QUALIDADE, CONFORME NBR 7008 ZC/Z100/CRISTAIS NORMAIS, E ESPESSURA DE 0,90MM COM
FURAÇÃO PARA FIXAÇÃO DE DOBRADIÇAS, 01 (UM) PERFIL TESTEIRA FRONTAL COM FENDAS

QUE AUXILIAM NA VENTILAÇÃO CONFECCIONADA EM CHAPAS DE AÇO ZINCADAS
(GALVANIZADAS) LISAS, DE ALTA QUALIDADE, CONFORME NBR 7008 ZC/Z100/CRISTAIS

NORMAIS, E ESPESSURA DE 0,90MM, 01 (UM) PERFIL BASE FRONTAL PARA SUSTENTAÇÃO DO
QUADRO CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO ZINCADAS (GALVANIZADAS) LISAS, DE ALTA
QUALIDADE, CONFORME NBR 7008 ZC/Z100/CRISTAIS NORMAIS, E ESPESSURA DE 0,90MM; 02

(DUAS) LATERAIS EXTERNAS CONFECCIONADAS EM CHAPAS DE AÇO ZINCADAS
(GALVANIZADAS) LISAS, DE ALTA QUALIDADE, CONFORME NBR 7008 ZC/Z100/CRISTAIS

NORMAIS, E ESPESSURA DE 0,60MM A QUAL APRESENTA DOBRAS E NERVURAS QUE ATRIBUEM
RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE ÀS PEÇAS;

02 (DUAS) PORTAS CONSTRUÍDAS EM CHAPAS DE AÇO ZINCADAS (GALVANIZADAS) LISAS, DE
ALTA QUALIDADE, CONFORME NBR 7008 ZC/Z100/CRISTAIS NORMAIS, E ESPESSURA DE 0,60MM

COM DOBRAS E APLICAÇÃO DE ÔMEGA CONFECCIONADO EM CHAPAS DE AÇO ZINCADAS
(GALVANIZADAS) LISAS, DE ALTA QUALIDADE, CONFORME NBR 7008 ZC/Z100/CRISTAIS

NORMAIS, E ESPESSURA DE 0,60MM QUE LHES CONFIRAM RESISTÊNCIA ADEQUADA AO USO;
CADA PORTA CONTÉM DUAS DOBRADIÇAS EMBUTIDAS (IMPEDE O ACESSO PELA PARTE

EXTERNA DO ARMÁRIO);

FECHADURA TIPO “YALE”, COM DUAS CÓPIAS DE CHAVE E ACABAMENTO COM MATERIAL
PLÁSTICO RESISTENTE; OS COMPONENTES EM AÇO QUE ENTRAM EM CONTATO COM O

USUÁRIO POSSUEM ACABAMENTO COM CANTOS ARREDONDADOS, ASSIM EVITAM-SE ARESTAS
CORTANTES;

NA BASE SÃO APLICADOS QUATRO PÉS NIVELADORES COM BASE EM NYLON, EVITANDO O
CONTATO DO AÇO COM O SOLO E FACILITANDO O NIVELAMENTO DO ARMÁRIO EM PISOS QUE

APRESENTAM DESNÍVEIS; EM TODA ESTRUTURA DE AÇO É APLICADO PINTURA
ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ.

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 244422

R$ 1.029,41 R$ 30.882,30
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20 ESTANTE DE AÇO PARA
ALMOXARIFADO UNIDADE 30 15

COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 14 USG (2,0 MM), COM UMA
DOBRA FORMANDO PERFIL EM “L” NA COLUNA DE CANTO COM AS SEGUINTES DIMENSÕES:
4CM X 4CM; COM TRAVAMENTO E REFORÇOS EM “X” NO FUNDO E LATERAIS; AS COLUNAS

DEVERÃO TER FURAÇÃO ESPECIAL TIPO CREMALHEIRA PARA REGULAGEM DE ALTURA, DE
APROXIMADAMENTE 50MM; 6 (SEIS) PRATELEIRAS REGULÁVEIS, DE 45CM DE LARGURA, COM
CORPO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO DE, NO MÍNIMO 22USG (0,75MM), COM CAPACIDADE

APROXIMADA DE 140KG (POR PRATELEIRA), FIXADAS NOS QUATRO CANTOS POR MEIO
PARAFUSOS, COM REFORÇOS TIPO OMEGA NO SENTIDO LONGITUDINAL, SOLDADO A PONTO, E

COM REFORÇOS LATERAIS.

AS PRATELEIRAS DEVERÃO TER ACABAMENTO FRONTAL COM A TERCEIRA DOBRA, PARA
EVITAR ACIDENTES (CORTES) NO MANUSEIO DO MATERIAL.

PÉS COM 150MM DOTADOS DE SAPATAS DE AÇO SOLDADAS NA COLUNA ESTRUTURAL.

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 324603

R$ 492,50 R$ 14.775,00

21 SPLIT DE 9.000 BTU UNIDADE 7 4

CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT SYSTEM HI WALL DE 9.000 BTU/H, SEM INSTALAÇÃO,
CICLO FRIO, INVERTER, TENSÃO: 220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, T R Ê S V E L O CI D

A D E S D E INSUFLAMENTO (MÍNIMO), FILTROS DE A R D E F Á C I L R E M O Ç Ã O ,
ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA NA UNIDADE INTERNA, NO CASO DE PERDA OU DANO DO
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM INDICAÇÃO DE TEMPERATURA NO CONTROLE REMOTO,
DISTRIBUIÇÃO DE AR COM OSCILAÇÃO AUTOMÁTICA (SWING). TERMOSTATO DIGITAL, COM

TIMER, GÁS ECOLÓGICO R410-A OU R32. CONSUMO ENERGÉTICO: SELO PROCEL - CLASSE “A”.
MODELO ECO.

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 611339

R$ 2.333,41 R$ 16.333,87

22 SPLIT DE 12.000 BTU UNIDADE 45 23

CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT SYSTEM HI WALL DE 12.000 BTU/H, SEM INSTALAÇÃO,
CICLO FRIO, INVERTER, TENSÃO: 220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, T R Ê S V E L O CI D

A D E S D E INSUFLAMENTO (MÍNIMO), FILTROS DE A R D E F Á C I L R E M O Ç Ã O ,
ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA NA UNIDADE INTERNA, NO CASO DE PERDA OU DANO DO
CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM INDICAÇÃO DE TEMPERATURA NO CONTROLE REMOTO,
DISTRIBUIÇÃO DE AR COM OSCILAÇÃO AUTOMÁTICA (SWING). TERMOSTATO DIGITAL, COM

TIMER, GÁS ECOLÓGICO R410-A OU R32. CONSUMO ENERGÉTICO: SELO PROCEL - CLASSE “A”.
MODELO ECO.

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 458192

R$ 2.524,35 R$ 113.595,75

23 SPLIT DE 18.000 BTU UNIDADE 42 21
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, SYSTEM HI WALL DE 18.000 BTU/h CICLO FRIO, INVERTER,

TENSÃO: 220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRÊS VELOCIDADES DE INSUFLAMENTO
(MÍNIMO), FILTROS DE AR DE FÁCIL REMOÇÃO, ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA NA UNIDADE

R$ 3.489,10 R$ 146.542,20
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INTERNA, NO CASO DE PERDA OU DANO DO CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA NO CONTROLE REMOTO, DISTRIBUIÇÃO DE AR COM OSCILAÇÃO AUTOMÁTICA

(SWING). TERMOSTATO DIGITAL, COM TIMER, GÁS ECOLÓGICO R410-A OU R32. CONSUMO
ENERGÉTICO: SELO PROCEL - CLASSE “A”. (SEM INSTALAÇÃO).MODELO ECO

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 458191

24 SPLIT DE 24.000 BTU UNIDADE 45 23

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, SYSTEM HI WALL DE 24.000 BTU/h CICLO FRIO, INVERTER,
TENSÃO: 220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRÊS VELOCIDADES DE INSUFLAMENTO

(MÍNIMO), FILTROS DE AR DE FÁCIL REMOÇÃO, ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA NA UNIDADE
INTERNA, NO CASO DE PERDA OU DANO DO CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA NO CONTROLE REMOTO, DISTRIBUIÇÃO DE AR COM OSCILAÇÃO AUTOMÁTICA

(SWING). TERMOSTATO DIGITAL, COM TIMER, GÁS ECOLÓGICO R410-A OU R32. CONSUMO
ENERGÉTICO: SELO PROCEL - CLASSE “A”. (SEM INSTALAÇÃO). MODELO ECO

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 440747

R$ 4.415,61 R$ 198.702,45

25 SPLIT DE 30.000 BTU UNIDADE 25 13

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, SYSTEM HI WALL DE 30.000 BTU/h CICLO FRIO, INVERTER,
TENSÃO: 220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRÊS VELOCIDADES DE INSUFLAMENTO

(MÍNIMO), FILTROS DE AR DE FÁCIL REMOÇÃO, ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA NA UNIDADE
INTERNA, NO CASO DE PERDA OU DANO DO CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA NO CONTROLE REMOTO, DISTRIBUIÇÃO DE AR COM OSCILAÇÃO AUTOMÁTICA

(SWING). TERMOSTATO DIGITAL, COM TIMER, GÁS ECOLÓGICO R410-A OU R32. CONSUMO
ENERGÉTICO: SELO PROCEL - CLASSE “A”. (SEM INSTALAÇÃO). MODELO ECO

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 483097

R$ 5.992,83 R$ 149.820,75

26 SPLIT DE 36.000 BTU UNIDADE 15 8
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, SYSTEM HI WALL DE 36.000 BTU/h CICLO FRIO, INVERTER,

TENSÃO: 220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRÊS VELOCIDADES DE INSUFLAMENTO
(MÍNIMO), FILTROS DE AR DE FÁCIL REMOÇÃO, ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA NA UNIDADE
INTERNA, NO CASO DE PERDA OU DANO DO CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA NO CONTROLE REMOTO, DISTRIBUIÇÃO DE AR COM OSCILAÇÃO AUTOMÁTICA

(SWING). TERMOSTATO DIGITAL, COM TIMER, GÁS ECOLÓGICO R410-A OU R32. CONSUMO
ENERGÉTICO: SELO PROCEL - CLASSE “A”. (SEM INSTALAÇÃO). MODELO ECO

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERESINA-PI.

R$ 7.980,21 R$ 119.703,15

31



CATMAT: 448818

27 SPLIT DE 48.000 BTU UNIDADE 6 3

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, SYSTEM HI WALL DE 48.000 BTU/h CICLO FRIO, INVERTER,
TENSÃO: 220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, TRÊS VELOCIDADES DE INSUFLAMENTO

(MÍNIMO), FILTROS DE AR DE FÁCIL REMOÇÃO, ACIONAMENTO DE EMERGÊNCIA NA UNIDADE
INTERNA, NO CASO DE PERDA OU DANO DO CONTROLE REMOTO SEM FIO, COM INDICAÇÃO DE
TEMPERATURA NO CONTROLE REMOTO, DISTRIBUIÇÃO DE AR COM OSCILAÇÃO AUTOMÁTICA

(SWING). TERMOSTATO DIGITAL, COM TIMER, GÁS ECOLÓGICO R410-A OU R32. CONSUMO
ENERGÉTICO: SELO PROCEL - CLASSE “A”. (SEM INSTALAÇÃO). MODELO ECO

O BEM DEVE ESTAR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS MANUAIS DO USUÁRIO, COM UMA
VERSÃO EM PORTUGUÊS E DA RELAÇÃO DA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.

ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO
MATERIAL. O BEM DEVE SER NOVO E DE PRIMEIRO USO, NÃO RECONDICIONADO, COM

GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, A CONTAR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM TERESINA-PI.

CATMAT: 448819

R$ 11.347,09 R$ 68.082,54

28 APOIO ERGONÔMICO PARA OS PÉS UNIDADE 30 15

Apoio ergonômico para os pés, Ref.: 10090001 - marca: Waleu
Especificações:

- Resistente, possui superfície antiderrapante;
- Possui pés emborrachados para melhor fixação no local desejado;

- Produto portátil e com ângulo de ajuste ente 0 e 180°;
- Composição poliestireno-PS;

- Medidas: 13,7 x 35,5 x 45,7 cm.

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 304755

R$ 121,90 R$ 3.657,00

29 CADEIRA GIRATÓRIA UNIDADE 45 23
CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO - TIPO PRESIDENTE, COM BRAÇOS

CATMAT: 460542
ASSENTO: DIMENSÕES MÍNIMAS DE 54 CM DE LARGURA POR 48 CM DE

PROFUNDIDADE.
ESTRUTURA DO ASSENTO CONFECCIONADA EM RESINA DE POLIÉSTER

COM REFORÇO EM FIBRA DE VIDRO OU EM MADEIRA COMPENSADA
MULTILAMINADA, MOLDADA ANATOMICAMENTE PRENSADA À QUENTE

COM PRESSÃO DE 10 KGF/CM², COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM, A
MADEIRA (LÂMINAS) UTILIZADA NA CONFECÇÃO DAS CADEIRAS DEVE

TER ESPESSURA MÁXIMA DE 2MM, INTERCALADAS SEMPRE EM NÚMERO
ÍMPAR (NO MÍNIMO 7 LÂMINAS), COM COLA COSCAMITE À BASE DE URÉIA

FORMOL BAIXA EMISSÃO, CONFORME NBR 14006 E NR-17.
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ESTOFAMENTO: EM ESPUMA INJETADA DE ALTA PRESSÃO, DE

POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA (CAPACIDADE DE
RETORNAR AO ESTADO INICIAL MESMO APÓS LONGOS PERÍODOS DE

DEFORMAÇÃO), ISENTO DE CFC (CLOROFLUORCARBURETO),
ISOCIANATO 100% MDI – AGENTE EXPANDOR DE ÁGUA, ALTA

RESILIÊNCIA, BAIXA FLAMABILIDADE, ALTA QUALIDADE, MOLDADA
ANATOMICAMENTE. DENSIDADE MÍNIMA DE 55KG/M³ E ESPESSURA
MÍNIMA DE 60 MM. REVESTIMENTO DO ASSENTO EM TECIDO 100%

POLIÉSTER, GRANULADO, NAS CORES BEGE E MARROM (CONFORME
MODELO EXISTENTE NO TRE-PI). CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO

INJETADA/MOLDADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO, NA COR PRETO,
COM BORDAS ARREDONDADAS, QUE DISPENSAM O USO DO PERFIL DE

PVC, PROPORCIONANDO FÁCIL LIMPEZA, ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA

R$ 728,63 R$ 32.788,35
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CONTRA IMPACTO E RESISTÊNCIA A PRODUTOS QUÍMICOS. ENCOSTO:
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 60 CM DE ALTURA POR 49 CM DE LARGURA. EM

ESTRUTURA INJETADO/MOLDADA ANATOMICAMENTE, EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NATURAL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12

MM; O ESTOFAMENTO DEVERÁ SER EM ESPUMA INJETADA, COM ALTA
PRESSÃO, DE POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE CFC

(CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 100% MDI – AGENTE
EXPANSOR DE ÁGUA, ALTA RESILIÊNCIA, BAIXA FLAMABILIDADE, COM

CURVAS PARA GARANTIR UMA POSTURA CORRETA PARA APOIO DA
LOMBAR (NBR 13962), COM DENSIDADE MÍNIMA DE55KG/M³ E

ESPESSURA MÍNIMA DE 60 MM. REVESTIDO NA PARTE FRONTAL EM
TECIDO 100% POLIÉSTER, GRANULADO, NAS CORES BEGE E

MARROM (CONFORME MODELO EXISTENTE NO TRE-PI). CAPA DE
PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA/MOLDADA EM POLIPROPILENO
TEXTURIZADO, NA COR PRETO, COM BORDAS ARREDONDADAS, QUE

DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC, PROPORCIONANDO FÁCIL
LIMPEZA, ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA CONTRA IMPACTO E

RESISTÊNCIA A PRODUTOS QUÍMICOS. A MADEIRA (LÂMINAS) UTILIZADA
NA CONFECÇÃO DAS CADEIRAS DEVE SER DE FLORESTAS RENOVÁVEIS

E PROJETO DE RODÍZIOS SUSTENTÁVEIS, DE PROCEDÊNCIA LEGAL,
ISENTO DE RACHADURAS E DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS.

REGULAGENS (POR MEIO DE ALAVANCAS INTEGRADAS OU
INDEPENDENTES): ENCOSTO: REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO EM
PELO MENOS 03 POSIÇÕES E REGULAGEM DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO

EM TUBO DE AÇO ABNT SAE 1008/1010 - NBR
11888/2015. ASSENTO: REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO POR MEIO

DE PISTÃO A GÁS CLASSE 3 OU 4 EM CONFORMIDADE COM A NORMA DIN
4550, COM MOLA AMORTECEDORA E ROLAMENTO EM ESFERA,

GARANTINDO ALCANCES, NO MÍNIMO, DO ERVALO ENTRE 40CM E 47
CM. COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO E DE PROFUNDIDADE DO

ASSENTO. ALAVANCA EM TUBO DE AÇO SAE 1010 E ACABAMENTO EM
COPOLÍMERO. BASE: COM CINCO PATAS EM AÇO ABNT 1010/1020, COM

ESPESSURA MÍNIMA DE 1,9 MM, DOBRADO, SOLDADO AO TUBO CENTRAL
ATRAVÉS DE SISTEMA QUE NÃO PERMITE FALHA OU FORMAÇÃO DE

BOLHAS COM PERFEITO ACABAMENTO; COM DESLIZADORES DE
POLIAMIDA 6; COM RAIO DE PROJEÇÃO DAS PATAS ENTRE 300 MM E 365

MM;
REVESTIMENTO/ACABAMENTO: ASSENTO, ENCOSTO REVESTIDOS EM
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TECIDO DE 100% POLIÉSTER GRANULADO, NAS CORES BEGE E MARROM
(CONFORME MODELO EXISTENTE NO TRE-PI), COM ADITIVOS CONTRA

RAIOS ULTRAVIOLETAS, IMPEDINDO QUE A INCIDÊNCIA DE LUZ ALTERE A
TONALIDADE.

TRATAMENTO DAS SUPERFÍCIES METÁLICAS: TODAS AS PEÇAS EM
METAL FERROSO DEVEM RECEBER TRATAMENTO ANTI- FERRUGINOSO

(FOSFATIZAÇÃO); TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVEM RECEBER
PINTURA PELO PROCESSO ELETROSTÁTICO COM TINTA EPÓXI PÓ NA

COR PRETO.
RODÍZIOS: CORPO EM POLIAMIDA 6 (NYLON) NA COR PRETO E

ROLDANAS DUPLAS EM POLIURETANO, COM BAIXO COEFICIENTE DE
ATRITO, IDEAL PARA PISO DURO E RESISTENTE À ABRASÃO; ENCAIXADO

EM CAMISA METÁLICA ATRAVÉS DE SISTEMA POR MEIO DE ANEL DE
RETENÇÃO, COM EIXO VERTICAL EM AÇO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 10

MM, PARA GARANTIR A RESISTÊNCIA ÀS CARGAS E A SUA
VERTICALIDADE. CONFORME NBR-13962/2006. RODAS COM DIÂMETRO
MÍNIMO DE 65MM E LUBRIFICAÇÃO INTERNA PERMANENTE. BRAÇOS
REGULÁVEIS: EM FORMA DE “T”, INTERNAMENTE COM ALMA EM AÇO

INTERNA, SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA EM NO MÍNIMO 04
POSIÇÕES, ACIONADOS POR BOTÃO OU GATILHO NA COR PRETO,

CARENAGEM EM POLIESTIRENO PRETO, E FIXADO NA PARTE INFERIOR
DO ASSENTO ATRAVÉS DE ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO OU DE

ALUMÍNIO, SEM FOLGAS E QUE GARANTA A RIGIDEZ ESTRUTURAL;
APÓIA-BRAÇOS: INJETADO, EM ESPUMA DE POLIURETANO, COM
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FORMATO ANATÔMICO, CONFORME NR17.
DEVE POSSUIR AS PROPRIEDADES MECÂNICAS E DE DESEMPENHO

ESTABELECIDAS NAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.
UTILIZAR NO MOBILIÁRIO ESPUMA DE QUALIDADE COM TRATAMENTO

ANTICHAMAS QUE RETARDA A PROPAGAÇÃO DO FOGO.
ACONDICIONAMENTO: EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA, COM

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL.
SERÃO ACEITOS PERCENTUAL MÁXIMO DE 5%(CINCO POR CENTO) A

MAIOR OU A MENOR.
MATERIAL NOVO E DE PRIMEIRO USO. GARANTIA TOTAL (LEIA-SE, DE

TODOS OS COMPONENTES) E MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA EM TERESINA-PI.

QUANTIDADE: 50 (CINQUENTA) UNIDADES, sendo que 12 unidades serão
destinadas a ME/EPP e 38 unidades serão para ampla competição.

CATMAT: 460542

30 MESA DE PLÁSTICO EMPILHÁVEL UNIDADE 200 100

MESA DE PLÁSTICO EMPILHÁVEL:

. cor branco

. quadrada

. fabricação em poliuretano virgem e reciclado

. suporta até 30 kg distribuídos

. certificada pelo INMETRO

DIMENSÕES (CXAXP)
. comprimento 70 cm
. altura 70 cm
. largura 70 cm
Medidas aproximadas

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 354608

R$ 96,33 R$ 19.266,00

31 BEBEDOURO DE ÁGUA TIPO
GARRAFÃO DE COLUNA UNIDADE 30 15

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO. MATERIAL:PLÁSTICO ABS E CHAPA AÇO INOXIDÁVEL ,
CAPACIDADE: 20 L, TIPO: ELÉTRICO DE COLUNA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BAIXO

CONSUMO ENERGIA,TERMOSTATO REGULÁVEL,INMETRO , VOLTAGEM: 220

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 402920

R$ 850,03 R$ 25.500,90

32 CARRINHO DE CARGA PARA
TRANSPORTE DE BENS(2X1)

UNIDADE 2 1
CARRINHO DE CARGA PARA TRANSPORTE DE BENS (2X1)

Características:

Material: liga de duro-alumínio (6061);

Tipo de utilização: transporte de material (caixas, malotes etc.);

Deve possuir sistema de travamento para permitir sua utilização tanto na posição vertical (tipo "L") quanto na
horizontal (plataforma).

Sistema de rodagem: duas rodas fixas pneumáticas com diâmetro mínimo de 250 mm, largura 100 mm; duplo
rolamento de esferas e dois rodízios giratórios de poliuretano diâmetro mínimo de 127 mm.

R$ 497,60 R$ 995,20
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Medidas sugeridas:

Posição horizontal (plataforma)

Altura: 1.015 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em 15% (quinze por cento)

Largura total: 530 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em 15% (quinze por cento)

Comprimento total: entre 1.000 mm e 1.200 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em
15% (quinze por cento)

Largura quadro: entre 300 mm e 400 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em 15%
(quinze por cento)

Comprimento do quadro: entre 1000 mm e 1200 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos
em 15% (quinze por cento)

Deve suportar carga na posição horizontal de no mínimo 350 Kg

Posição vertical (tipo “L”)

Altura: 1.300 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em 15% (quinze por cento)
Largura total: 530 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em 15% (quinze por cento)

Largura quadro: entre 300 mm e 400 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em 15%
(quinze por cento)

Capacidade de carga na vertical de no mínimo 225 Kg

Rodas: fixas, 2 rodas pneumáticas, duplo rolamentos de esferas e dois rodízios maciços giratórios.

Marca/modelo referência: Drimec/Carga 2 x 1 Junior em alumínio com extensor F3, igual ou superior, conforme
figura ilustrativa abaixo:

Serão aceitos percentual máximo de variação de carga para mais ou para menos, em 12% (doze por cento).

Material novo e de primeiro uso.

Garantia mínima: 12 meses.

CATMAT: 609142

33 CARRINHO DOBRÁVEL PARA
TRANSPORTE DE BENS

UNIDADE 2 1
CARRINHO DOBRÁVEL PARA TRANSPORTE DE BENS

Características:

Material: liga de duro-alumínio (6061);

Tipo de utilização: transporte de material (caixas, malotes etc.);

Deve ser dobrável no comprimento com a dobra do nariz.

Sugestão de medidas:

Altura: 1260 mm
Larg. Total: entre 500 mm e 600 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em 15%

(quinze por cento)
Larg. Quadro: entre 340 mm e 500 mm, serão aceitas variações máximas para mais ou para menos em 15%

(quinze por cento)
Rodas: maciças

Cap. de carga de no mínimo: 150 Kg

Serão aceitos percentual máximo de variação de carga para mais ou para menos, em 12% (doze por cento).

Marca/modelo referência: Drimec/F11 HR- 830 (Dobrável), igual ou superior, conforme figura ilustrativa abaixo.

R$ 369,99 R$ 739,98
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Material novo e de primeiro uso.

Garantia mínima: 12 meses

CATMAT: 452367

34 CAIXA DE ACRÍLICO   6 3

CAIXA EM ACRÍLICO 4MM, MEDIDAS: 80X80X80CM

Garantia:

Os materiais/equipamentos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano, contra defeitos de fabricação, contados a
partir do recebimento definitivo dos mesmos.

CATMAT: 606904

R$ 158,26 R$ 949,56

            TOTAL R$ 1.156.632,45

 
 
 

 
1.2. Em caso de divergência entre a descrição dos materiais indicada no SIASG/COMPRASNET e a constante deste Termo de Referência, prevalecerá esta última.
1.3. Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser localizados usualmente no mercado.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021
1.5. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.6. A vigência do Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2024, conforme Processo SEI 0011821-47.2023.6.12.8000, publicado na página deste TRE/PI na internet.
2.3. . As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento destinado ao Regional Eleitoral do Piauí ou a ele provisionados na Proposta Orçamentária 2023/2024, devidamente
previsto no Plano de Ação Realizar o planejamento das aquisições e contratações de serviços do Tribunal para o ano de 2024, estabelecendo o Plano de Contratações Anual – PCA 2024, devidamente registrado no processo SEI acima referido.

2.4. Justifica-se a contratação na necessidade de fornecimento de material de permanentes, visando atender às solicitações das unidades do TRE-PI e suprimento do estoque utilizado cotidianamente, bem como à renovação de bem utilizado nas diversas
unidades, cuja manutenção tenha se tornado antieconômica ou que tenham sofrido desgaste inevitável por ação do tempo.

2.5. A quantidade estabelecida para aquisição leva em conta os pedidos registrados e composição de reserva técnica para imediato atendimento a substituições que se fizerem necessárias.

2.6. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, de acordo com o artigo 3º, inciso XI e parágrafo 1º do Decreto nº 10.024/2019.

2.5. A contratação se dará mediante licitação, na modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço, conforme condições do Edital, deste Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços.
 
3 - DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão da não possibilidade de se definir previamente o quantitativo dos materiais a ser demandado pela administração e do momento em que serão de fato necessários,
indicando neste caso a viabilidade de prestação parcelada de materiais de permanentes.
3.2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo registro de preço unitário para o item, que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3.2.1. Durante a vigência da Ata,  a empresa contratada será notificada para fornecimento do material registrado no quantitativo indicado pelo fiscal do contrato, através do e-mail cadastrado na proposta, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota de
Empenho.
3.2.2. Recebido a requisição de fornecimento, a empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
3.2.3 Caso a empresa não confirme o recebimento do email, no prazo de 5 dias corridos da data do envio, ocorrerá a confirmação tácita do seu recebimento, começando a correr o prazo de entrega dos bens .
3.3. Conforme decisão inserido no evento 1523805, do processo SEI nº 0000711-85.2022.6.18.8000, não haverá participação nem adesão à ata de registro de preços.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
4.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de material de permanente, para atender às necessidades das diversas unidades administrativas deste tribunal, conforme descrições constantes do item 1.1.
4.2. A indicação de produtos de referência feita na descrição do item é apenas orientativa, correspondendo aos materiais que serviram de base para a coleta das  características/especificações dos materiais a serem adquiridos, nos termos do Acórdão nº
2401/2006 do Tribunal de Contas da União.

4.4.  A solução indicada é a realização de licitação via Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, levando em consideração as aquisições de bens de consumo no presente exercício financeiro.

4.3. O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, justificando assim a utilização do Pregão Eletrônico.
4.5. O material objeto da aquisição, deverá ser de boa qualidade, conforme especificações e quantidades contidas no presente Termo de Referência.
4.6. Os bens objeto da aquisição deverão está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais – CATMAT do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais –SIASG.
4.7. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas.
4.8.O prazo de garantia exigido deste Termo de Referência é de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data da efetiva entrega dos produtos.

  4.9. A garantia emitida pelo fabricante do produto ofertado deverá ser total (integridade e funcionalidade), não cabendo qualquer espécie de exclusão não justificada por uso incorreto, com cobertura para todos os componentes do produto.
 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
5.1. SUSTENTABILIDADE
5.1.1. Adotamos critérios de SUSTENTABILIDADE para a aquisição dos bens descritos neste Termo, baseados na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG nºs.
01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos públicos, tais como o Guia Prático de Licitações Sustentáveis do AGU/SP 3ª edição).
5.1.2. Todos os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, preferencialmente em caixas de papelão ou de plástico à base de etanol de cana-de-açúcar, os calços de EPS (isopor), reciclados ou recicláveis.
5.1.3. Os bens descritos no Anexo I, deste Termo, devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado ou reciclável, atóxico,biodegradável e/ou de fontes renováveis conforme ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas - NBR –
15448-1 e 15448-2.
5.1.4. Os bens não podem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of CertainHazardous Substances ), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs),éteres difenil-polibromados (PBDES).
5.1.5. Os produtos devem possuir a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na(s) classe(s) “A”, aposta ao produto e/ou em sua embalagem, nos termos da Portaria INMETRO n° 20, de 01/02/2006, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.
5.1.6. Só será admitida a oferta de equipamentos de refrigeração que utilizem gases refrigerantes ecológicos, sempre que disponíveis no mercado;

  5.1.7. Para os fins do disposto no art. 2º do Decreto nº 7.746/2012, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras:

           a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

           b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

           c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

           d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

           e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

           f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

           g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

           h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.

5.1.8. Relativamente aos itens : 02, 03, 05, 06, 13, 14, 15, 28, 29 e 34, as empresas devem observar:

          a) As as embalagens devem ser constituídas de material reciclável e/ou degradável. Todo mobiliário deve estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, comprovada pela apresentação de relatório de ensaio emitido por laboratório detentor de
Certificado de Acreditação concedido pelo Inmetro, com escopo de acreditação específico para ensaios mecânicos com base nas normas requeridas. O Relatório de Ensaio deve vir acompanhado de documentação gráfica (desenho ou fotos) e memorial descritivo
com informação necessária e suficiente para perfeita identificação do modelo ou da linha contendo o modelo do produto.

          b) O mobiliário fabricado com madeira ou seus derivados deve observar os critérios da rastreabilidade e da origem dos insumos de madeira a partir de fontes de manejo sustentável em conformidade com o Decreto nº 7.746/201252. A comprovação da
conformidade deve ser feita por meio do Certificado de Cadeia de Custódia, em conformidade com a norma ABNT NBR 14790:2014: Certificação Cerflor, Certificação FSC-STD-40-004 V3-0 (Forest Stewardship Council) ou similares, desde que reconhecidas
nacionalmente.
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         c) O mobiliário deverá atender aos requisitos constantes na Norma Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego, cuja comprovação será efetivada mediante apresentação de laudo de ergonomia contendo foto/imagem e código do produto,
emitido por profissional especializado e habilitado em ergonomia ou por engenheiro de segurança do trabalho habilitado.

         d) Cadeiras e poltronas deverão estar em conformidade com a norma ABNT 13962:2018, a qual especifica as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório, bem como estabelece os métodos para a determinação dimensional,
da estabilidade, resistência e durabilidade de cadeiras de escritório, de qualquer material.

        e) Armários e gaveteiros deverão atender à norma ABNT 13961:2010, que especifica as características físicas e dimensionais dos armários para escritórios, bem como estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, resistência e durabilidade. As
mesas e estações de trabalho deverão atender à norma ABNT 13966:2008, que especifica as dimensões de mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos para mesas de escritório, bem como
define os métodos de ensaio para o atendimento destes requisitos.

        f) Mesas e estações de trabalho deverão atender à norma ABNT 13967:2011, que especifica as características físicas e dimensionais, e classifica estação de trabalho para escritório em que se predominam atividades de produção e execução de tarefas,
incluindo os requisitos mecânicos de segurança e ergonômicos, bem como define os métodos de ensaio para atendimento destes requisitos.

        g) O mobiliário que possue pintura em componentes metálicos, observar os critérios das normas da ABNT sobre componentes metálicos. Nas aquisições de mobiliário que possuam espuma flexível de poliuretano, observar os critérios das normas da ABNT
sobre espuma flexível de poliuretano, e a isenção de CFC na sua composição53. Exigir laudo válido de ensaio de inflamabilidade da espuma, emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro, conforme ABNT NBR 9178:2015.

        i) O mobiliário constituído de polipropileno que são a base para a confecção do objeto do contrato, se descartados incorretamente na natureza, possuem um processo de decomposição considerado longo e prejudicial ao ambiente, podendo permanecer no
local de descartes por muitos anos.

       j) O  licitante deve obedecer às Legislações Federal, Estadual e Municipal quanto aos critérios de preservação ambiental, sem prejuízo das orientações do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí que versem sobre a matéria, especialmente as preconizadas pelo
TRE-PI.

5.1.9. Os proponentes para os itens: 01, 07, 09, 10, 11,12, 16, 17, 18, 31,32 e 33 os licitantes devem observar:

          a) Ter registro no Cadastro Técnico Federal ou informar o CNPJ da fabricante, para que, dessa forma, possa ser averiguada a regularidade do fabricante junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais – CTF.

          b)  Apresentar Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme o Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE). Caso positivo, deverão ter a classe de eficiência energética “A” (IN n. 2/14 da SLTI/MPOG) e, no recebimento dos
equipamentos, deverá ser verificada a etiqueta colorida que classifica os modelos quanto à eficiência energética. Caso negativo, deverão apresentar o menor consumo de energia possível.

         c) Apresentar  certificação de segurança do INMETRO (Portaria Inmetro 371 de 29/12/2009).

5.1.10. Os critério de sustentabilidade, relativos aos itens: 21, 22, 23, 24,25,26 e 27 deve ser observado por parte do proponente:

           a) Devem atender às taxas mínimas referenciais de renovação de ar e requisitos de conforto ambiental previstos na Resolução Anvisa – RE n. 9 de 16 de janeiro de 2003. Devem atender a Instrução Normativa MPOG/SLTI n. 2 de 4 de junho de 2014 –
regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia e o uso da ENCE nos projetos e edificações do governo federal. Classificados com etiqueta “A” no ENCE (Etiqueta Nacional de Conservação de Energia).

          b) Nos termos do Decreto n° 2.783/1998, e Resolução Conama n° 267/2000, os aparelhos condicionadores de ar não devam conter  ou fazer uso de qualquer das substâncias que destroem a camada de ozônio (SDO) abrangidas pelo Protocolo de Montreal,
quais sejam: Clorofluorcarbonos (CFCs); Hidroclorofluorcarbonos (HCFCs); Halons; Brometo de metila (permitida para fins agrícolas); Tetracloreto de carbono (CTC); Metilclorofórmio; Hidrobromofluorcarbonos (HBFCs); e Hidrofluorcarbonos (HFCs). O
atendimento a este requisito deve ser comprovado por meio de certificado reconhecido nacionalmente, laudos técnicos emitidos por laboratórios acreditados pelo Inmetro ou declaração do fabricante.

          c) Não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada pelo RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (PB), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). O atendimento a este requisito deve ser comprovado por meio de certificado reconhecido nacionalmente, laudos técnicos emitidos por laboratórios acreditados pelo Inmetro ou declaração do fabricante55.

          d) Devem respeitar o limite sonoro máximo aceitável, 65 dB, em ambientes internos, conforme disposto na Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério de Trabalho e Emprego, e na ABNT NBR 10152:2017.

         e) Devem atender aos índices de eficiência energética estabelecidos pela Portaria Interministerial nº 364/2007, do Ministério de Minas e Energia. O processo de avaliação da conformidade para verificação dos Índices Mínimos de Eficiência Energética é o
mesmo utilizado para a etiquetagem dos equipamentos, realizada pelo Inmetro, por meio do Programa Brasileiro de Etiquetagem - PBE.

         f) Deve-se optar pela aquisição de produtos que possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (Ence), aposta ao produto e/ou embalagem, da classe de maior eficiência, representada pela letra “A”, sempre que haja um número suficiente de
produtos e fabricantes. No termo de referência, deve-se especificar os equipamentos a serem adquiridos com as características de eficiência energética pretendida, sem vinculá-los a certificações específicas, a exemplo do selo “PROCEL”, conforme Acórdão nº
1.305/2013 – TCU – Plenário.

5.1.11. Para os produtos cotados para os itens: 19 e 20 as empresas interessadas devem observar o seguinte:

           a) Armários e gaveteiros em aço deverão atender à norma ABNT 13961:2010, que especifica as características físicas e dimensionais dos armários para escritórios, bem como estabelece os métodos para a determinação da estabilidade, resistência e
durabilidade. Este mobiliário deverá atender aos requisitos constantes na Norma Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Emprego, cuja comprovação será efetivada mediante apresentação de laudo de ergonomia contendo foto/imagem e código do
produto, emitido por profissional especializado e habilitado em ergonomia ou por engenheiro de segurança do trabalho habilitado e observar os critérios das normas da ABNT sobre componentes metálicos.

5.1.12, Quanto ao produtos dos Itens 04 e 08 os proponentes devem observar:  sempre que possível, seguir critérios de sustentabilidade, quais sejam: menor impacto ambiental, maior eficiência na utilização de recursos naturais, como água e energia, maior vida
útil, menor custo de manutenção do bem, origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na fabricação e elaboração dos materiais e equipamentos, desde que não comprometa a competitividade.

5.1.13.Os critério de sustentabilidade, relativos as item 30,  as empresa contratada deve obedecer às Legislações Federal, Estadual e Municipal quanto aos critérios de preservação ambiental, sem prejuízo das orientações do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
que versem sobre a matéria, especialmente as preconizadas pelo TRE-PI.

5.3. CONSÓRCIO
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5.3.1. Tendo em vista o baixo valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e o ramo de mercado a atender a demanda, não será admitida a participação de consórcio na presente contratação.
5.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
5.5. SUBCONTRATAÇÃO.
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
   6.1.Condições de entrega 
      6.1.1. O PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA é de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho e Ordem  de Fornecimento.
      6.1.2. Fica a licitante vencedora obrigada a confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas que lhes são enviadas ao email cadastrado em sua proposta de preços. Caso a empresa não confirme o recebimento do email, no prazo de 5 dias corridos da
data do envio, ocorrerá a confirmação tácita do seu recebimento, começando a correr o prazo de entrega dos bens.
     6.1.2.Os produtos deverão ser entregues no Depósito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, CNPJ Nº 05.957.363/0001-33, localizado na Rua Francisco Félix Filho, nº 1711, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, CEP: 64.014-320, no horário de 8h às 17h, dentro
do prazo estipulado, sem qualquer ônus para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no que se refere a frete, tributos, despesas com instalação e outros.
      6.1.3. A empresa deverá agendar previamente o dia e horário para a entrega dos materiais, com servidor da Seção de Patrimônio e Almoxarifado, no horário de 8h00min às 14h, de segunda à sexta-feira.
      6.1.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.
      6.1.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo TRE/PI na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.
      6.1.6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega.
      6.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

6.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens é de no mínimo 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

6.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

6.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

6.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento. 

6.2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

6.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.2.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.

6.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

6.2.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

6.2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
        7.3.1. A fiscalização, acompanhamento e a orientação relativa à prestação dos serviços/fornecimento ficarão a cargo de servidor pertencente ao quadro deste Tribunal.
         7.3.2. O contato entre este Tribunal e a empresa contratada será mantido, prioritariamente, por intermédio da fiscalização.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato, quando for o caso.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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5.1.8.7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);[A1]

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

 
     7.7.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
           a) requisitar o fornecimento dos materiais conforme quantitativo registrado, mediante Ordem de fornecimento e Nota de Empenho;
          b) exercer, em nome do Tribunal Regional Eleitoral, toda e qualquer ação de orientação geral, decidir sobre questões técnicas e burocráticas dos serviços, sem que isto implique em transferência de responsabilidade, a qual será única e exclusivamente de
competência da contratada.
          c)  conferir e atestar a Nota Fiscal/Fatura emitida pela empresa contratada, encaminhando-a para pagamento;
          d) acompanhar a entrega dos materiais pela contratada;
          e) outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pela Administração.

Fiscalização Administrativa

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

    7.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

    7.9.2.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

     7.9.3.   O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

    7.9.4.   O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

   7.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VI).

   7.9.6.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. DO RECEBIMENTO
8.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
     8.1.1.1. O recebimento provisório e definitivo dos materiais ficará à cargo da Seção de Almoxarifado e Patrimônio  (SEALP), conforme descrito a seguir.
a) os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais características que possibilitem a correta identificação do material;
b) condições da embalagem e/ou do material;
c) quantidade entregue;
d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador(TRE/PI), descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total.
    8.1.1.2. Atendidas as condições indicadas na cláusula 8.1.1 acima, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.
            8.1.1.2.1. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o recebimento definitivo do serviço.
8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação
mediante termo detalhado, devendo ainda ser verificado:
a) correspondência de marca/modelo do material com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda necessário;
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (TRE/PI), descrição do material entregue, quantidade, preços unitário e total.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos materiais nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.1.8. Competirá ao fornecedor arcar com ônus da retirada dos materiais cujas características se demonstrem diversas das exigidas no instrumento convocatório.
8.1.9. O TRE/PI providenciará a guarda do material entregue em desconformidade por 60 (sessenta) dias, contados da notificação ao fornecedor.
      8.1.9.1. Decorrido o prazo disposto na cláusula anterior, e não sendo retirado o material pelo fornecedor, o Tribunal não mais se responsabilizará pela guarda dos produtos, restando autorizado a promover a destinação que melhor aprouver ao interesse
público.
8.1.10. No caso de não haver disponibilidade para entrega do material de acordo com a marca e/ou modelo cotado em proposta, o fornecedor poderá efetuar a entrega de material de marca/modelo diferente, desde que comprovada a equivalência entre eles.
       8.1.10.1. Neste caso, o fornecedor deverá encaminhar solicitação formal ao TRE/PI, contendo o motivo da indisponibilidade do material cotado e as especificações do material substituto.
8.1.11. Compete ao fornecedor comprovar a equivalência do material substituto.
8.1.12. O TRE/PI reserva-se no o direito de não aceitar produto cuja qualidade seja comprovadamente baixa.
 
8.2. DA LIQUIDAÇÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

8.4. FORMA DE PAGAMENTO
8.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado em duas entregas, conforme a necessidade da unidade demandante, com percentual nunca inferior a 50%, considerado o quantitativo total do registro, dentro do prazo de vigência da ata.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.Habilitação jurídica

59.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A3]

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
16 de dezembro 1971.

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943;

Qualificação Econômico-Financeira

9.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.157.907,87 (hum milhão e cento e cinquenta e sete mil e novecentos e sete reais e oitenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos no mapa comparativo de preços.
10.2. Como se trata de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):
    10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
    10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
    10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
    10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na forma especificada na classificação da despesa feita pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças:
11.2. Nos termos do art. 57, inciso V, da Resolução TRE-PI nº 271/2013-Regimento Interno da Secretaria (SEI nº 0716340), a despesa se classifica conforme abaixo:
                         

PROGRAMA DE
TRABALHO:

02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa

ELEMENTO DE
DESPESA:

4.4.90.52 – Material Permanente.

 
11.3.CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
 
 

     Evento         Prazo estimado        Valor

Fornecimento
de itens
registrados.

45 (quarenta e cinco) dias
corridos, contados a partir da
data de recebimento da
Ordem de Fornecimento de
Bens ou Nota de Empenho.

De acordo com a
Ordem de
Fornecimento de
Bens ou Nota de
Empenho.

 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou instrumento equivalente;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1.1.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do objeto, em caso de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
 
12.2.1. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.2.2. Todas as sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 
12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
12.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

 
12.5. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
Lívio Rogério de Sousa Costa

Seção de Almoxarifado e Patrimônio
Integrante Demandante

 
 

Sidnei Antunes Ribeiro
Seção de Licitações e Contratações

Integrante Administrativo
 

                           
Lucy Gabrielli O. Simeão Aquino
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